
 

 

 

23. TERMO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA EXTEMPORÂNEA 

 

Para emitir um TRT EXTEMPORÂNEA é necessário estar logado na página do 

profissional. À vista disso, basta seguir as orientações abaixo: 

 

1. Na opção modelo de documento de responsabilidade técnica, selecione 
“COD105 – OBRA/SERVIÇO – Extemporâneo – Res. N° 55”; 

 

2. Lei os termos e clique no botão “Li e Compreendi para seguir em frente”; 

 

3. Selecione a forma de Registro Inicial; 

 

4. Realize os demais procedimentos conforme um TRT de Obra ou Serviço 

convencional; 

 
5. Anexe um documento que comprove a execução das atividades listadas no TRT. 

Frise-se que este documento deve ser posterior à execução da obra ou serviço 



 

 

em questão, contratos de prestação de serviço não são aceitos como 

comprovantes nesse processo. Para auxiliar na elaboração desse documento, 

enviamos, em anexo, um modelo de atestado de execução que contém todas as 

informações necessárias para a aprovação do TRT Extemporâneo; 

 

6. Repita os caracteres da validação e cadastre o TRT; 

 

7. Gere o boleto da taxa de análise; 

 
8. Após o pagamento, o documento será analisado pela equipe competente, que 

poderá solicitar documentos adicionais. Certifique-se que seu endereço de e-

mail no SINCETI esteja atualizado; 

 
9. Se aprovado, haverá a emissão do boleto referente aos valores do TRT e da multa 

prevista no Art. 19 da Lei 13.639/2018. 

 
10.  O boleto será compensando em até 4 horas, concluindo todos trâmites 

necessários. 

 


